
1

COPEL - Licitações

De: Aline Sayuri Moritsugu Martins <moritsug@senado.leg.br>

Enviado em: terça-feira, 5 de agosto de 2025 16:10

Para: COPEL - Licitações

Cc: Igor de Vargas Lopes; Breno Leite de Mattos e Mendes; Mayra Beçon 

Kussakawa

Assunto: RES: Parecer - PE 90084/2025 - TECHSCAN

Prezados Colegas da Copel, 

 

Onde se lê “item 3.2.2.4.1. do Edital“, leia-se “item 12.3.1.1. do Edital“. 

 

Atenciosamente, 

 

Aline Sayuri Moritsugu Martins 

Senado Federal | Secretaria de Polícia | Serviço de Projetos Estratégicos 

Anexo II | subsolo 

Telefone: +55 (61) 3303-2175 

 

 
 

 

 
“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 

 

 

 

De: Aline Sayuri Moritsugu Martins  

Enviada em: terça-feira, 5 de agosto de 2025 15:56 

Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 

Cc: Aline Sayuri Moritsugu Martins <moritsug@senado.leg.br>; Igor de Vargas Lopes <igordvl@senado.leg.br>; 

Breno Leite de Mattos e Mendes <breno.mendes@senado.leg.br>; Mayra Beçon Kussakawa 

<mkussaka@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Parecer - PE 90084/2025 - TECHSCAN 

 

Prezados colegas da COPEL, 

 

Da análise do documento “1 PROPOSTA.pdf”, percebe-se de pronto a ocorrência de erro na 

enunciação do objeto, logo no primeiro parágrafo, pela expressão “e serviço de transporte 

especializado (sob demanda)”, que é totalmente estranha ao Edital. No entanto, a exatidão da 

redação das descrições dos itens nas tabelas que se seguem demonstram que o erro anterior 

decorreu de lapso involuntário, não comprometendo a higidez da proposta, que se apresenta em 

total conformidade com o Edital no restante de seus termos. Mesmo assim, o pregoeiro poderá 

decidir sobre a necessidade da correção formal para que se evite interpretação dúbia ou ambígua 

por terceiros leitores. 

 

Da análise do documento “9 Atestados.pdf”, verifica-se o cumprimento dos requisitos do Edital, da 

seguinte maneira: 

-O ATC da RIOGALEÃO (pág. 5), referente ao Contrato nº CARJ-150-CT-1333/17, versa sobre 

serviço executado durante o período de 12 meses, cobrindo 35 unidades de equipamentos de raio 
X com especificações compatíveis com os que compõem o objeto da contratação, além de 39 
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pórticos detectores de metais igualmente compatíveis. Neste caso, este ATC é suficiente para 
comprovar o atendimento completo da exigência do item 3.2.2.4.1. do Edital, com suas alíneas. 

A ART anexa corrobora a existência do contrato, sem explicitar as condições de prestação. De todo 

modo, esse documento não é exigido para validar o que se afirma no ATC. 

 

De acordo com o item 3.2.1. do TR, “não será exigida a comprovação de registro ou inscrição na 

entidade profissional competente”, de modo que o documento apresentado “9.2 CERTIDAO CREA 

MARCIO 2025.pdf” é dispensável. 

 

O documento “9.1 CERTIDAO CREA TECH 2025.pdf”refere-se a certidão de registro de pessoa 

jurídica, o que também não foi exigido por Edital. 

 

Desta forma, verifica-se a suficiente comprovação de atendimento aos requisitos de capacidade 

técnica, com a adequação dos termos da proposta, com ressalva para erro formal na enunciação do 

objeto. 

 

 

Respeitosamente/Atenciosamente, 

 

Breno Leite de Mattos e Mendes    

 II Senado Federal | Secretaria de Políciaے

Serviço de Projetos Estratégicos - SEPROJE 

Anexo II, Subsolo 

70165-900 Brasília - DF  

 

 

 

 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: terça-feira, 5 de agosto de 2025 14:07 

Para: Aline Sayuri Moritsugu Martins <moritsug@senado.leg.br>; Igor de Vargas Lopes <igordvl@senado.leg.br>; 

Breno Leite de Mattos e Mendes <breno.mendes@senado.leg.br>; Isabela do Rosário Lisboa Martins 

<isabelar@senado.leg.br> 

Assunto: Parecer - PE 90084/2025 - TECHSCAN 

 

Caros colegas, bom dia! 

 

Encaminho, para análise e manifestação técnica, no que couber, proposta e documentação 

encaminhadas pela empresa  TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA, primeira classificada 

nos GRUPOS 1 E 3 do Pregão Eletrônico nº 90084/2025. 

 

Ressalto, ainda, que o certame se encontra aberto. Caso seja necessário um tempo maior para 

finalizar a análise, solicito que seja informado, para que possamos proceder à suspensão do 

certame. 

 

Atenciosamente, 

  

Juliana Sá de Almeida Bezerra    

Agente de Contratação 
Senado Federal | SADCON | COPEL 
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Av. N2 | Bloco 16 | Sala 28 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 

 julianas@senado.leg.br 

 
 


